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coMtssAo DE CONST|TUtçÃO E JUSTTçA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 212022

RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei complementar n 212022, de iniciativa do vereador Antonio Adir de
Lara, que visa alterar e revogar artigos de Lei complementar no g, de 2.1 de dezembro de 2009,
que dispõe sobre o Código Tributário Ír,4unicipal.

O projeto veio acompanhado de .iustificativa à fl. 4

Consta informação .,urídica da procuÍadoria desta casa às fls. 5-7

E o relato

ANÂLISE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no inciso r do artigo 54 do Regimento rnterno da câmara Municipar
de Pitanga, cabe à comissão de constituição e JustiÇa emitir parecer sobre a reguraridade do
projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada tem por objetivo adequar a regisração tributáraa municipar ao
entendimento jurisprudencial atual.

De acordo com o STF, o lTBl só pode ser exigido após a transÍerência do imóvel, que se dá
mediante o registro do título translativo no Registro de lmóveis.

Em análise do projeto verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou iregaridade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei complementar Federal
no 95/98.

Dessa forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma constitucionar, regal e de técnica
legislativa, razão pela qual opino Íavoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das ComissÕes, 13de junho de 2022.
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